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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairro Juçara

Imperatriz - MA

Ref. Concorrência Pública no 04412021

Data:2010712021 ás 09:00 horas.

Objeto: Contratação de empresa especializada no Ge''enciamento, [Vlanutenção

e instalação de módulos fotovoltaicos corn todo o rnateriai necessário, nas escolas
creches da rede municipal de ensino, no município de l,nperatri/lt/A, observados os

detalhamentos técnicos e operacionais, especificações técnicas presentes no memorial

descritivo e planilha de preços ANEXO I e Termo de Referência

llustríssimo Sr.

José Antonio Silva Pereira/Secretário de Educação (a quem subscreve o Edital) e /ou
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura ttllunicipql de

lmperatriz/MA.
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Avenida Desembargador Boto de Menezes, t5 - SL 58 Tambiá - João PessoalPB - CEP 58.020{70 - {83) 99683-3300

CNPJ: 08.347.C05i0001-05 metropolitanaadm@cabraliaeng.com.br
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CABRÁL|A CONSTRUçÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com endereÇo
na Rua Desembargador Botto de [Venezes, 15 - Sala B - Tambiá - João Pessoa - PB.
lnscrita no CNPJ sob o no 08.347.005/0001-05, neste ato denominada de
IIUPUGNANTE, por seu representante legal o Sr. Fernando Luiz Gonçalves de Sousa,
Engenheiro, Reg.CREA sob o no 1603291555, Brasileiro, casado, portador da Cédula
de ldentidade no 291.825 SSP/PB e CPF 141.933.964-87, residente e domiciliado na
Cidade de Joáo Pessoa, Paraíba., conforme preceitua o artigo 41, § 20 e § 3o da Lei
Federal de no 8.666 de 21.06.1993, devidamente atualizada pela Lei Federal no 8.883
de 08.06.1994, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria. a fim de
apresentar as suas razões de:

IMPUGNAçÃO

Contra exigências textuais do instrumento convocatório Edital de
Concorrência Pública no 00412021 que frustram o caráter competitivo e restringe a
participação de licitantes em igualdade de condições.

DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 2010712021 ,

insta salientar que a empresa recorrente está dentro do prazo para impugnar previslo
no Art. 41, § 2'da Lei N" 8.666/93, qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes de habilitação, e desta forma, a presente impugnação ao edital resta
tempestiva.

DA OBSERVÂNCIA DOS PRINC|PIOS NORTEADORES DO PROCESSO
LICITATORIO

Antes de adentrar ao mérito da presente impugnação, importante destacar os preceitos
dos princípios norteadores dos processos licitatorios, quais devem sempre prevalecer
em qualquer contratação a ser realizada pela administração pública, vejamos: Tais
princípios encontram sua essência na consagrada Constituição da República Federativa
do Brasil de '1988, mais especificamente em seu Art. 50 e Art. 37o, no entanto, é o Art.
3o da renomada "Lei das Licitações" No 8.666/93, cujo teor se transcreve abaixo que se
encontra destacada sua forma e aplicação nas licitações:

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e iulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento obietivo e dos que lhe são correlatos.

§1'. E vedado aos agentes públicos : l- Admitír" prever, incluir ou tolerar, nos atoz
da convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restriniam ou
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frustrem o seu caráter competitivo e am nreferências ou distincões em
razão da naturalidade. da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.
(Grifos nossos/

DOS FATOS E DO DIREITO

Eis que a empresa IMPUGNANTE, manifestamente interessada em participar do
presente processo licitatório (Concorrência Publica no 00412021), através de seu
representante legal, obteve o presente edital e, após ter tomado conhecimento das
exigências editalícias quanto á:

9.5.1

9.5.2 - Para efeitos da qualificação técnica profissional deverá apresentar
comprovação que o licitante possui em seu corpo técnico permanente,
na data de abertura da licitação (com vínculo societário ou empregatício),
ENGENHEIRO ELETRICISTA, detentores de atribuição CONFEA-CREA
e detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente
averbado no CREA, por execução de serviços compatíveis em
características com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

Itcm 9.5.3 Comprovaçâo de Aptidzro de Desempenho Técnico Operacional
da Licitante, atrar,és de Atestados ou Cer"tidões fbmecidos por pessíiir
jurídica dc dircito pÍrblico ou privado, colnpro\.ando ter cxecutado as

quantidades mínirnas dos seguintes seniços, abaixo indicadas:

o
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Itcm Código Dcscrição
2.t 1 00000 r 0-

Prop.
Módulo 35()W BYD HALF-CITLL

2.2 5660I -SITJRB Inr.ersor Íbtovoltaico saída trifásica
15KW

2.3 10000012-
Prop.

Kit Íixação cm alumínio para telhas

ttem 9.5 DA QUALIFICAçÃO tÉculcR: onde determina que a
Qualificação técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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FIGT]RA 2

cABRÁuA coNSTRUçôES LTDA

Avênida Oesembargador Boto de Menezes, 15 - SL 58 Tambiá - Joâo PessoalPB - CEP 58.020-670 - (83) 99683-3300

CNPJ : 08.347.00510001 -05 metropolitanaadm@cabraliaeng.com.br

FILIAL - AVENIDA PlAUl. í212 - CENÍRo - TIMoN - MA cEP 65630-030 - CNPJ: 08.347.005/0001 -05

#

Item Código Descrição Und Quant

2.1 I 00000 I 0-
Prop.

Módulo 350W BYD HALF-
CELL

Und 364

2.2 56(r0l -
S TIJRI]

{nversor fotovoltaico saída
trifásica l5KW

Und )

2.3 10000012-
Prop.

Kit fixação em alumínio para

telhas
Und 45
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N;,\li:iiÇ, üf: lllsiilt|ÇÂü
17.140.820íAAO2.E2
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrTUAÇAO
CADASTRAL

Í7i091?0í4

BYD OO SRÂSIL LTDA.

DEMAIS

câotGrf F tiF§a-RrÇAar nÀ ÀTturrAoE E{:ciHftMlaÂ ?Ê{[tütnÂÍ
29.204-01 - Fabricaqão de caminhôes e ônibus

f,,ôfrô1) F

27,101-e!. - FabÍicaçâo de geradoíes de corrente continua e alternôdô, peÇas e acessórios
25.22442. Fabricaçào de ÍDáqúinâs, aquipàmentG e aparelhos pârâ lranspoile ê êlevação d. carga§. pêças e
acessórios
29.10-7-01 - Fabricaçáo de automóveis, camionÊtas e utilitários
30.31.8-00 - Fabricação de lôcomôtivàs, vâgõ€s e outrôs mateÍlâis rodânles
30.3?-6-80 - Fabricaçâo de peças e acessôíios para yelculos ÍerrovÍários
33.21-0-O0 - lnstalação de máquinas e êquipamentos induslriâis
33.29-§-98 - lnstalãção de outros equipamentos nào especifrcãdos anteriormente
12.11-1-01 - Constíução de rodovias e rêrovias
45.11-í-01 - Coínêrcio a vareio dé âutomóvêis. camaonetas ê utilitários novo§
45.11-l-03 - ComéÍcio por aiacãdo dê aúlomóveis, camionêtas ê utilitários novos e usados
45.11-1-06 - Comàrcio por alacado de ônibus e mícroônibus novos e usados
45.20-0-01 - Seryiços de manulenção e repaÍaÇão mecánica de veículos automotoÍes
45.20{{3 - ServiÇos de manutenção e repaÍação eÍétrica de veiculos autoÍnotores
.í5.30-7-0'l - Comêício pôÍ alacado dê paças e acessórios novos para veículos aulomolorês
,tâ.45-1-01 - Comêrcio atacadista de instÍumentos e mateÍiais paÍa uso médico. cirúrgico, hospitalar e de la§oÍalórios
46.69.9-99 . Comórciô âtacadista dê ouiÍas máquinas e equipamentos lrâo êspecif.cadôs ânterlomênte: parles e pêçâs
64.63-840 - Outras sociedades de participaçáo, exceto holdings
71.-12-0-00 - §eÍviços de engenharia
71,20-1-00 - Têslês e análises técnicâs
73.20-3-00 - Pesqu,sas de morcado e de opiniôo pública

206-2 - Sociedade Empresána Limitâda
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Diante do exposto acima, a clareza das indicações direciona a marca "BYD" como
condição obrigatória para comprovação de qualificação técnica nos atestados a

serem apresentados, conforme podemos verificar o documento da figura 3 onde o
Módulo 350W BYD HALF.CELL é marca BYD com razáo social denominada "'BYD

DO BRASIL LTDA', CNPJ: 17j40.82010002-62 e exclusiva de seu fabricante, se
caracteriza como total afronta aos princípios que regem o procedimento licitatorio, nos
termos do art. 3o da lei 8.666/1993, que são princípios da licitação:

1 IGUALDADE - A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação
entre os participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite,
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento parcial. O

desatendimento a esse princípio constitui desvio de poder.

2 LEGALIDADE - A licitação é um procedimento inteiramente vinculado à lei; todas
as suas fases estão rigorosamente disciplinadas na Lei no 8.666/93, cujo artigo 4"
estabeleceque todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou

entidades a que se refere o artigo 1o têm direito público subjetivo à fiel observância
do pertinente procedimento estabelecido na lei. Tratando-se de direito público

subjetivo, o licitante que Se sinta lesado pela inobservância da norma pode

impugnar judicialmente o procedimento. Além disso, mais do que direito público

subjetivo, a observância da legalidade foi erigida em interesse difuso, passível de
ser protegido por iniciativa do proprio cidadão. A Lei 8.666/93 prevê rrárias formas
departicipaçãopopularnocontroledalegalidadedalicitação(arts.4o,41,§1o, 101

e 1 13,§ 1o), ampliou as formas de controle interno e definiu como crime vários tipos
de atividadese comportamentos que anteriormente constituíam, em regra, apenas
infração administrativa (arts. 89 a 99) ou estavam absorvidos no conceito de
determinados Írpos de crimes contra a Administraçáo (Codigo Penal) ou de afos de
improbidade, definidos pela Lei no 8.429/92.

3 IMPESSOALIDADE - O princípio da impessoalidade aparece, na licitação,
intimamente ligado aos princípios da isonomia e do julgamento objetivo: fodos os
licitantes devem ser tratados iqualmente. em termos de direitos e obrigações,
devendo a Administração. em suas decisões, pautar-se por critérios
obietivos. sem levar em consideracão as condicões pessoais do licitante ou
as vantaqens por ele oferecidas, salvo as expressamente previstas na lei ou no
instru mento convocatório.

4 MORALIDADE E PROBIDADE ADMINISTRATIVA - O princípio da moralidade
exige daAdministraçáo comportamento não apenas lícito, mas também consoante
com a moral, osbons costumes, as regras de boa administração, os princípios de
justiça e de eqüidade, a idéia comum de honestidade. A Lei no 8.666/93 faz
reÍerência à moralidade e a probidade,provavelmente porque a primeira, embora
prevista na Constituição. ainda constitui um conceito vago, indeterminado, que
abrange uma esfera de comportamentos ainda não absorvidos pelo Direito,
enquanto a probidade, ou, melhor dizendo, a improbidade administrativa já tem
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contornos bem mais definidos no Direito Positivo, tendo em vista quea Constituição
estabelece sanções para punir os servidores que nela incidem (art. 37, § 4o). O ato
de improbidade administrativa está definido na Lei no 8.429192. No que se
refere à licitação, não há dúvida de que, sem usar a expressão improbidade
administrativa, a Lei no 8.666/93, nos artigos 89 a 99, está punindo, em vários
dispositivos, esse tipo de infração.

5 VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO - A vinculação ao edital
é princípio básicode toda licitação. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediur.
Assim, estabelecidas as regrasdo certame, tornam-se inalteráveis para aquela
licitação, durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração
verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas,
enquanto vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições,
quer quanto à tramitação, quer quanto ao julgamento.

Por outro lado, revelando-se falho ou inadequado ao interesse oúblico. o
edital ou convite poderá ser corriqido a qualquer tempo. por meio do
procedimento de re-ratificaeão.reabrindo-se. por inteiro. o prazo de entreqa
dos envelopes.

6 JULGAMENTO OBJETIVO - lmpõe-se que o julgamento das propostas se faÇa

com base no critério indicado no ato convocatorio e nos termos especÍficos das
propostas. O princípio do julgamento objetivo, previsto no artigo 30 da Lei no

8.666/93, está reafirmado nos artigos 44 e 45.

Critério objetivo é o que permite saber qual é a proposta vencedora mediante

simples comparaçáo entre elas, quando o tipo de julgamento é o de menor preço.

Nas licitaçõesde melhor técnica e técnica e preço a subjetividade do julgamento da
proposta técnica deve ser eliminada ao máximo com a adoção de formulas
aritméticas. Na ausência de critérios, presume-se que a licitação é a de menor
preço.

Árt. 7, .4s licitações paril a exerução ele obrus e poro o prestação de serviÇos
ohedecerão ao disposto neste ortigo e, en, particul«r, à seguinte sequência:
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§ 5"É veduda o realizoção tle licitução cu.jo oh.jeto incluu hens a serviÇos senr

similaridade ou de morcas, curacterísÍictrs c cspecilicaçõas exclusivtrs, s«lt'o
nos cosos ent que for tecnicumente jusrificável, ott ainda quundo o

fornecimento de tais materiuis e "erviços .fbr feito sob o regime de

admínistração contratotlu, previsto e discrinúnodo ,ro oto cont'ocatório.

Art. 37. A udminisÍração pírhlit'u diretu, indiretu ou .filndut'ional, de quulquer
clos Poderes do Lrniiio, dos Estados, do Distrito Federal e dos XIunicípios
ohedecerá aos princípios de legalidade, impessottlidade, moralid«de,
publicidade e, também, uo seS4uinÍe:

O princípio da ampla participaçào cumulado corl1 o da ISONOMIA
e da probidade administrativa dão sustentáculo para que a presente lrnpugnação

seja provido. retbrmando o presente edital.

COMENTÁRIOS

Para Hcly Lopes Mcirclcs "nu Áclmirti.struç'ão Púhlic'a não hú líherclutle netn

vontacle pes,soul. Encluunto nu,4clntinistt'uç'ão portiaiur c lícito,íhzer o que a Leí
não proíhe, na Adninistroção Púhlic'cr.ro a penniliclo.fàzcr o qtrc o lei oulot'izt. A
Lei ptrr« o purÍic'ulur sigrti/i.c'u "potlefa;er ussim" p{tr{t o adffiini.sÍrrtdor Púhlic'o
significa "deve fazer ossit t" (Dircito Acln-rinistrativos Brasilcir<ls 23" cd., São

Paulo. Malhciros llditorcs, 1998, pg.85)

O Supcrior Tribunal clc Justiça c o TJRS. já sc pronunciaram quarrto

à materia ora debatida. senão vejarnos:

"O inÍeresse pítblico reclumo o maior número possível de concorrefites,

conftgurando ilegalidade a exigênc'ia desfiliada le Lei hiisica de regênc'ia e cont

interpretuçíio de cliirtsulus editalícius irnpondo condiÇíio e.rcessit'a pfiru il
hubilituçíro." (RESP 5.60I/DF. Rel. l\'lin. f)emocrito Reinaldo)

Diante do exposto, podemos concluir que o certame na forma apresentada está *rr:
plena llegalidade, que a cláusula questionada restringe a sua competitividade, pois
permite apenas as empresas com painéis fabricados pela BYD de participar da licitaçáo,
prejudicando não apenas a IÍMPUGNANTE, mas qualquer empresa que use marca
s im ilar, config u rando-se corno especificação excl usiva.

1'l

cABRÁLIA comsrnuçôes lron ,!/
Avenida Desemb'*"* 

3i'á,lifliii.iii;Ji,;.i! ;'.lllj,iil.jffiã::ffiffi.*t'.',T;"0*'o 
- ottssauatwlflÍ

FILIAL - AVENIDA PlAUl, 1212 - CENTRO - TIMoN - ÍidA cEP 6s630-030 - Cl,lPJ: 08.347.005/0001-05 f

ísq
p



( r\lllii\l,lA

Estas, as considerações que a Empresa CABRALTA CONSTRUçÕES LTDA., pede
vênia para submeter à apreciação da llustríssima Comissão Permanente de Licitação
em sua l|\4PUGNAÇÃO, confiando serenamente, na aplicação da justiça, requer-se que
essa Comissão retifique o texto parc a norma legal, permitindo que a ITVPUGNANTE
(CABRALIA) e outros licitantes tenham seus direitos garantidos, bem como seja
retificado o edital sob pena de nulidade desta licitação por desatender a legislação legal,
na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à
autoridade superior, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores.

N. Termos,
P. Deferimento.

oz1

ots".-*

Fernando de Sousa
Sócio-Gerente
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